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Portaria N°. 381/ 2022
adalBErTo da SilVa caValcaNTE
MaTrÍcUla: 5937855/1
carGo: Motorista
VailSoN TEiXEira da SilVa
MaTrÍcUla: 5895912/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTElo doS SoNHoS - Pa
diáriaS: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 03/02/2022 a 08/02/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 392/ 2022
alaN JUNio SalGado dE oliVEira
MaTrÍcUla: 57216516
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 07/03/2022 a 13/03/2022
oBJETiVo: Translado de material biologico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 448/ 2022
EdÊMia dE fáTiMa dE oliVEira NUaYEd
MaTrÍcUla: 732443/2
carGo: Perito criminal
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 11/03/2022 a 13/03/2022
oBJETiVo: rEaliZar PEriciaS.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 775502
Portaria N°. 199/ 2022
WilliaMS dE SoUSa QUiNTiNo
MaTrÍcUla: 80846414
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 01/02/2022 a 11/02/2022
oBJETiVo: aUXiliar PEriciaS diVErSaS.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 406/ 2022
JUdYSSoN allaN oliVEira dE BriTo
MaTrÍcUla: 54188476/1
carGo: Perito criminal
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diária: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 10/03/2022 a 15/03/2022
oBJETiVo: realizar perícias.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 352/ 2022
EdNa do Socorro fErrEira daMoUS cic: 172.833.532-91
MaTrÍcUla: 5233054/1
carGo: Perito criminal
JacEli araGÃo dE oliVEira
MaTrÍcUla: 62324/1
carGo: auxiliar Técnico de Polícia civil
cidadE: MaraBá - Pa
diáriaS: 14 1/2 (Quatorze) PErÍodo: 04/03/2022 a 18/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 775509
Portaria N°. 302/ 2022
MaYara criSTiNY cardoSo doS SaNToS
MaTrÍcUla: 57234977/7
carGo: auxiliar operacional
ViTor aUGUSTo cUNHa dE SoUZa
MaTrÍcUla: 57215810
carGo: auxiliar operacional
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diáriaS: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 25/02/2022 a 03/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 775660

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
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Portaria N° 036/2022/detraN/dG/dHcrV/cHc, de 11/01/2022.
dispõe sobre os procedimentos para realização de atendimento itinerante 
e mutirões para o serviço de habilitação de condutores.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando a necessidade de estabelecer normas e procedimentos rela-
cionados ao atendimento itinerante e nos mutirões de habilitação de con-
dutores de veículos no Estado do Pará.
rESolVE:
artigo 1º – regulamentar a modalidade de atendimento itinerante e muti-
rões para serviços de habilitação de condutores no âmbito do DETRAN/PA, 

a serem realizados nos municípios do Estado do Pará.
artigo 2º – o planejamento do atendimento itinerante e dos mutirões será 
autorizado pela diretoria-Geral.
§ 1º o planejamento deverá ser elaborado com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, e as partes envolvidas deverão ser notificadas com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias.
§ 2º o atendimento itinerante e dos mutirões tem o objetivo de disponibi-
lizar o serviço de habilitação de condutores aos usuários do dETraN/Pa.
§ 3º É de responsabilidade da coordenadoria de Habilitação de condutores 
– cHc, a convocação das clínicas credenciadas e dos centros de formação 
de condutores para realização do atendimento itinerante e dos mutirões.
§ 4º Para efeitos de organização e planejamento do atendimento itinerante 
e dos mutirões, não se aplicam os efeitos de regionalidade estabelecidos 
nas portarias de credenciamento de cínicas e cfc.
artigo 3º – o atendimento itinerante será composto de 3 fases, conforme 
abaixo discriminado:
i – 1ª fase: coleta biométrica, exame de aptidão física e mental e 
avaliação psicológica;
II – 2ª Fase: Exames teóricos;
iii – 3ª fase: Exames práticos.
artigo 4º – Para realização da 1ª fase, é necessário o pagamento da taxa 
do dETraN/Pa referente ao exame de aptidão física e mental e avalização 
psicológica, e abertura de agendamento do serviço no sistema que será 
disponibilizado pela diretoria de Tecnologia e informática – dTi.
i – apenas serão atendidos os usuários devidamente agendados previa-
mente pelo site do dETraN/Pa, em sistema disponibilizado 10(dez) dias 
antes do atendimento;
ii – a equipe de atendimento itinerante de 1ª fase será composta por no mínimo:
a) 01(um) servidor do dETraN/Pa;
b) 01(um) funcionário da empresa responsável pela coleta biométrica;
c) 01(um) médico e 01 (um) psicólogo de clínica credenciada junto 
ao dETraN/Pa;
d) 01(um) coordenador(a) da itinerante/mutirão.
III – A quantidade de profissionais que deverão compor a equipe, depen-
derá da quantidade de usuários a serem atendidos.
iV – os equipamentos para coleta biométrica serão de responsabilidade da 
empresa contratada para este fim;
V – os exames deverão ser cadastrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, após o fim do atendimento itinerante.
Vi – os processos gerados durante o atendimento itinerante de 1ª fase, 
deverão ser entregues na coordenadoria de Habilitação de condutores – 
cHc para aguardar a conclusão de todas as fases.
Vii – os casos controversos e não contemplados nessa portaria, serão 
deliberados pela diretoria-Geral.
Viii – os casos que necessitem de dilação de prazo para conclusão de 
processos/procedimentos, além do estabelecido nessa portaria, poderão 
ser autorizados pela coordenadoria de Habilitação de condutores – cHc.
iX – Em todas as fases da realização da itinerante ou mutirão, deverá ter 
um coordenador previamente designado.
X – Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, o calendário 
das itinerantes e mutirões, contendo as informações acerca da fase do 
serviço de cNH realizada.
artigo. 5º. Para início da 2ª fase, é necessário o pagamento da taxa do dE-
TraN/Pa, referente a primeira habilitação, exame prático, (moto e/ou carro), 
bem como o agendamento do serviço no sistema que será disponibilizado.
artigo. 6º. os exames práticos serão realizados nas itinerantes e nos mu-
tirões através de monitoramento eletrônico.
Parágrafo Único. considerando fatores supervenientes, casos controversos 
e não contemplados nessa portaria, condicionado a justificativa e prévia 
autorização, os exames práticos nas itinerantes e mutirões, poderão ser 
realizados sem o monitoramento eletrônico.
artigo. 7º. revogar a PorTaria Nº2492/2020/dG/dHcrV.
artigo. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
(republicada por atualização no doe 34.828, de 13/01/2022)

Protocolo: 776020
Portaria Nº 976/2022-dG/cGP, de 23/03/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
coNSidEraNdo, a solicitação da coordenadoria de Habilitação de condu-
tores, através do Memº 39/2022-cHc-dETraN, de 02/02/2022, no Pro-
cesso nº 2022/135613, para designação para atuar em bancas itinerantes 
para obtenção da carteira Nacional de Habilitação,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor rEiNaldo doS SaNToS BarroS, administrador, 
matrícula 3476/1, como membro da Comissão de Examinadores de Trânsi-
to, a fim de desenvolver atividades junto à bancas itinerantes, no período 
de 24/03/2022 a 01/11/2023, realizando os exames necessários à obten-
ção da carteira Nacional de Habilitação, junto à coordenadoria de Habilita-
ção de condutores deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 775964
Portaria Nº 61/2022– cGd/Pad/diVersas, 
Belém, 18 de março de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 


